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EXCELENTISSIMA SENHORA PRESIDENTA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

AMAPÁ.                         

          

 

INDICAÇÃO   Nº ______ / 2026 - AL 
 

 

 DR VICTOR, Deputado Estadual pertencente ao Partido REDE/AP, com assento e 

representação nesta casa de Leis, com base em dispositivos regimentais, submete à apreciação a 

presente indicação, que após anuência do Soberano Plenário, que  Vossa Excelência oficie ao 

Excelentíssimo Sr. Prefeito do Município de Macapá - Sr. Pedro dos Santos Martins, objetivando 

autorizar a Secretaria Municipal de Educação – SEMED, viabilizar a contratação de um 

cuidador escolar para a Escola Municipal Prof. Guita, situada bairro Santa Rita, no 

Estado do Amapá.  

Justificamos nossa indicação, em razão da referida escola, segundo relatos da comunidade escolar 

que atende alunos com necessidades educacionais específicas, incluindo crianças com Transtorno 

do Espectro Autista (TEA) nível 3 de suporte, que demandam acompanhamento constante e 

individualizado. Esses alunos necessitam de auxílio nas atividades diárias, apoio na comunicação, 

na socialização e na adaptação ao ambiente escolar, além de cuidados relacionados à segurança e 

ao bem-estar. A ausência de um cuidador escolar compromete tanto o desenvolvimento dessas 

crianças quanto o andamento das atividades em sala de aula. 

Diante disso, faz-se necessária a contratação de um cuidador escolar, a fim de garantir inclusão, 

acessibilidade e condições adequadas de aprendizagem, promovendo um ambiente mais seguro e 

acolhedor para todos. 

Desse modo, pedimos aos Nobres Pares o devido apoio para sua aprovação. 

 

Macapá, 06 de maio de 2026. 

DR VICTOR  
DEPUTADO ESTADUAL 
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